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ATO Nº 298/2016, DE 05/07/2016 
 
O DESEMBARGADOR SÉRGIO LUIZ TEIXEIRA GAMA, PRESIDENTE DO TRIBUNAL 
REGIONAL ELEITORAL DO ESPÍRITO SANTO, de acordo com os autos de protocolo nº 
7257/2007, atendidas as exigências contidas na Lei nº 11.416/2006, alterada pela Lei 
12.774/2012; na Resolução TSE nº 22.582/2007; na Resolução TRE/ES nº 87/2008, e seu 
art. 3, RESOLVE: 
 
EFETUAR A PROMOÇÃO do servidor João Leonardo Angeleti Souza, Analista Judiciário, da 
Classe B, Padrão 10, para a Classe C, Padrão 11, com efeitos financeiros a partir de 
02/06/2016. 
 
DES. SÉRGIO LUIZ TEIXEIRA GAMA
PRESIDENTE 
 

ATO Nº 297, DE 05/07/2016 

 
O DESEMBARGADOR SÉRGIO LUIZ TEIXEIRA GAMA PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL 
ELEITORAL DO ESPÍRITO SANTO, de acordo com autos de protocolo nº 4842/2015, 
atendidas as exigências contidas na Lei nº 11.416/2006, alterada pela Lei 12.774/2012; 
na Resolução TSE nº 22.582/2007; na Resolução TRE/ES nº 87/2008, e seu art. 3, 
RESOLVE: 
 
EFETUAR A PROGRESSÃO da servidora Olga Bayerl Vita, Técnico Judiciário, da Classe A, 
Padrão 2, para a Classe A, Padrão 3, com efeitos financeiros a partir de 09/06/2016. 
 
DES. SÉRGIO LUIZ TEIXEIRA GAMA 
PRESIDENTE 
 

ATO Nº 296, DE 05/07/2016 

 
O DESEMBARGADOR SÉRGIO LUIZ TEIXEIRA GAMA, PRESIDENTE DO TRIBUNAL 
REGIONAL ELEITORAL DO ESPÍRITO SANTO, de acordo com os autos de protocolo nº
7249/2007, atendidas as exigências contidas na Lei nº 11.416/2006, alterada pela Lei 
12.774/2012; na Resolução TSE nº 22.582/2007; na Resolução TRE/ES nº 87/2008, e seu 
art. 3, RESOLVE: 
 
EFETUAR A PROMOÇÃO do servidor Marcos Monteiro, Analista Judiciário, da Classe B, 
Padrão 10, para a Classe C, Padrão 11, com efeitos financeiros a partir de 26/05/2016. 
       
DES. SÉRGIO LUIZ TEIXEIRA GAMA 
PRESIDENTE 
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EDITAL Nº 158 

 
O SECRETÁRIO JUDICIÁRIO DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO ESPÍRITO SANTO, 
TENDO EM VISTA O DISPOSTO NO ART. 31, § 1º, DA RESOLUÇÃO TSE Nº 23.464/2015, FAZ
SABER, AOS QUE O PRESENTE EDITAL VIREM OU DELE CONHECIMENTO TIVEREM, QUE O 
PARTIDO DEMOCRÁTICO TRABALHISTA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, POR 
INTERMÉDIO DE SEU PRESIDENTE, SR. ANTONIO SERGIO ALVES VIDIGAL, APRESENTOU 
SEU BALANÇO PATRIMONIAL E SUA DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO
REFERENTES AO EXERCÍCIO DE 2008, NA FORMA QUE SE SEGUE: 
 
BALANÇO PATRIMONIAL 
PARTIDO DEMOCRÁTICO TRABALHISTA - PDT - DIRETÓRIO REGIONAL – ES 
 

TÍTULO DA CONTA TOTAL - R$ 
ATIVO  
ATIVO CIRCULANTE 0,00 
REALIZÁVEIS A LONGO PRAZO
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